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Ofício n° 8012019/DEP/LEG 

A Sua Excelência o Senhor 
GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 

Bento Gonçalves, 11 de junho de 2019. I 
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Assunto: Projetos de Lei Ordinária 

Senhor Prefeito, 

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência que o 

Plenário desta Casa Legislativa aprovou os Projetos de Lei Ordinária abaixo 
relacionados. Em anexo, o Autógrafo Legislativo contendo a Redação Final. 

1. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 4712019 - AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 1.380,00. 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 5312019 - AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 139.422,51. 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 54/2019 - AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 372.000,00. 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 5512019 - AUTORIZA A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 157.000,00. 

Atenciosamente, 

Vereadár-RAFAEL, • A LOTTO 
Presidente 
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